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Compete a Justica do Trabalho julgar acdo em que se busca 0 reconhecimento e apuracéo de créditos trabal histas ajuizada
por ex-funciondrios da Varig Linhas Aéreas. O entendimento é do ministro Jodo Otévio de Noronha, do Superior Tribunal
de Justica, a0 andlisar o conflito de competénciainstaurado pela 804 Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (RJ).

Para o ministro, ndo hé conflito para ser solucionado pelo STJ porque a reclamagéo proposta por uma ex-funcionaria néo
interfere narecuperacdo judicial em tramite na 12 Vara Empresarial do Rio de Janeiro, que também se mostra
incompetente para apreciar questdes envolvendo relacdo de trabal ho.

“Na espécie, tratando-se de demanda em que os correspondentes créditos trabal histas encontram-se pendentes de
reconhecimento e apuracao, 0 curso do processo deve permanecer najustica especializada, por forca dos artigos 114 da
Constituicéo Federal e 6°, pardgrafo 2° daLel 11.101/05, até que atinja a fase de execucao, quando deverd ser enviado ao
juizo darecuperacdo judicia”, afirmou o relator.

O caso trata de conflito estabelecido entre a 12 Vara Empresarial do Rio de Janeiro, onde tramita a recuperagéo judicial
requerida por empresas do Grupo Varig, e a80?Varado Trabalho do Rio de Janeiro, que processa a reclamagéo
trabal hista ajuizada pela ex-funcionaria contraa Varig.
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